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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23066.67087/2022-50

2. Descrição da necessidade

A Universidade Federal da Bahia é uma Instituição Federal de Ensino Superior que tem por finalidade as atividades
de ensino, pesquisa e extensão. Para atingir plenamente esta finalidade, a UFBA necessita da contratação de
empresas que prestem serviços que se constituem atividades operacionais e acessórias (atividades-meio), para
provimento de materiais/insumos e manutenção de sua estrutura, tais como: conservação e limpeza, segurança,
vigilância, transportes, suporte de tecnologia da informação, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações,
manutenção e reforma de prédios, equipamentos, instalações e áreas externas comuns, entre outros.

 

A Instituição, nos últimos anos, experimentou um crescimento significativo, tanto fisicamente, em suas instalações,
quanto relativo à abrangência de suas atividades. A expansão vivenciada pela UFBA, com o aumento de vagas e
matrículas, com a implantação, abertura e maior oferta de cursos noturnos, aliada às inovações tecnológicas, exige
que as atividades-meio, concebidas para garantir a operacionalização das atividades da Universidade de forma
contínua, eficaz e eficiente, sejam desempenhadas satisfatoriamente, uma vez que são imprescindíveis para o
regular funcionamento das Unidades universitárias e demais órgãos.

 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507/2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, c/c art. 9º da Instrução Normativa nº 05/2017
SEGES/MP, cuja execução indireta é vedada.

 

A contratação de serviço continuado de limpeza de caixa d’água se justifica em função da necessidade de manter os
depósitos de água potável da UFBA em perfeitas condições de limpeza atendendo a legislação pertinente e
fornecendo a comunidade água potável em condições adequadas de consumo.

 

Consoante descrição e justificativa constantes no presente Estudo Técnico Preliminar, demonstra-se a necessidade
de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço continuados de limpeza, higienização e
desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda, para atender às ações acadêmicas e administrativas da
Universidade Federal da Bahia, tratando-se de atividades específicas e não finalísticas, para execução de serviços
auxiliares, instrumentais e acessórios aos assuntos que constituem área de competência legal dessa Instituição.

 

Com base no documento de formalização da demanda, a Equipe de Planejamento da Contratação, vinculada à Pró-
Reitoria de Administração, elaborou o presente Estudo, conforme às diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa
nº 40/2020 SEGES/ME.

 

Trata-se, portanto, de atividade que deve ser prestada de maneira contínua, estendendo-se assim por mais de um
exercício financeiro, não devendo sofrer interrupções ou descontinuidade da prestação.
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As normas que disciplinam o presente processo licitatório, encontram-se estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública, a qual a UFBA (autarquia federal) está subordinada.

 

Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - , as obras, , compras e alienações ressalvados os casos especificados na legislação serviços
 que assegure igualdade de condições aserão contratados mediante processo de licitação pública

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

 

Art. 2º e Art. 6º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993:

 

Art. 2º. As obras, , inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões eserviços
locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente

.precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei

 

Art. 6º. Para os fins desta Lei, considera-se:

(...)

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a
: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, , Administração, tais como conservação

, adaptação, , transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhosreparação manutenção
técnico-profissionais.

 

Considera-se que os serviços são imprescindíveis ao funcionamento do órgão, por se tratar de necessidade
permanente do Poder Público contratante, visto que sua falta pode acarretar sérios prejuízos à Administração
Pública.

 

Logo, justifica-se a necessidade de contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço continuados
de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda, para atender às ações
acadêmicas e administrativas da Universidade Federal da Bahia, tratando-se de atividades específicas e não
finalísticas, para execução de serviços auxiliares, instrumentais e acessórios aos assuntos que constituem área de
competência legal dessa Instituição, observando-se todas as formalidades legais exigidas.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA UFBA WAGNER MIRANDA GOMES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os critérios de qualificação técnica deverão conter comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

A execução dos serviços deverá obedecer ao disposto na Lei nº 8.666/1993, na Instrução Normativa nº 05/2017
SEGES/MP e demais legislações pertinentes.

 

Os requisitos da contratação abrangem:

Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;
Como requisito necessário para o atendimento da necessidade, a empresa a ser contratada deverá atender aos
critérios de seleção do fornecedor descritos no Item 24 do Termo de Referência e que estejam previstos no
Edital;
Por se tratar de serviços continuados, a duração inicial do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses de acordo com o previsto no art.
57, II, da Lei nº 8.666/93 e desde que atendidas as exigências que forem contratualmente estabelecidas;
Não há necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, nem mesmo há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade
da presente contratação. O ambiente da Contratante já se encontra adequado para que o serviço seja prestado
de forma satisfatória, não havendo necessidade de modificações ou tomada de providências para que a
solução a ser contratada surta seus efeitos;
As soluções de mercado são compatíveis com a solução encontrada pela Administração para melhor atender
à sua necessidade, tendo sido conferidas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, em
especial, por outras universidades federais, a exemplos de: Universidade Federal do Espírito Santo (Pregão
nº 04/2022 - Processo nº 23068.063388/2021-11); Universidade Federal da Paraíba (Pregão nº 07/2018 -
Processo nº 23074.013284/2018-73) e Universidade Federal de São João Del-Rei (Pregão nº 22/2021 -
Processo nº 23122.010986/2021-88).

 

Ademais, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

 

 No mais, a Contratada deverá atender a todos os normativos legais vinculados aos serviços.
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5. Levantamento de Mercado

A fim de encontrar a melhor solução para atender à necessidade da Administração, buscou-se no mercado
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, em especial, por outras universidades federais, levando
em conta os aspectos de eficácia, eficiência e economicidade.

 

Encontrou-se as contratações realizadas pela Universidade Federal do Espírito Santo (Pregão nº 04/2022 - Processo
nº 23068.063388/2021-11); Universidade Federal da Paraíba (Pregão nº 07/2018 - Processo nº 23074.013284/2018-
73) e Universidade Federal de São João Del-Rei (Pregão nº 22/2021 - Processo nº 23122.010986/2021-88).

 

Esses pregões abarcam a contratação de prestação de serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de
caixas d’água e reservatório por demanda, para atender às necessidades específicas das Instituições, de maneira
semelhante ao que se pretende com a presente contratação.

 

Destarte, fica evidente que a referida contratação é uma solução utilizada no mercado, em especial, por
Universidades Federais, conforme é possível inferir a partir das licitações citadas acima.

 

Considerando o cenário brasileiro no que tange às empresas fornecedoras desse serviço, tem-se que há total domínio
do mercado sobre o objeto a ser contratado, vez que existem inúmeras empresas, em nível nacional, regional e
estadual, disponíveis, a qualquer tempo, para atendimento desse tipo de demanda. Tal fato, por si só, confere a
possibilidade de ampla participação na licitação de empresas especializadas, favorecendo a competitividade do
certame e a seleção da proposta mais vantajosa.

 

À vista disso, após avaliação do objeto, análise dos requisitos da contratação e levantamento de mercado, restou
demonstrado que a escolha do tipo de solução a contratar é viável, promove a competição, satisfaz os requisitos
definidos e atende aos aspectos de economicidade, eficácia e eficiência, sendo, portanto, uma solução adequada para
propiciar o atingimento dos objetivos estabelecidos.

6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda, para
atender às ações acadêmicas e administrativas da Universidade Federal da Bahia, tratando-se de atividades
específicas e não finalísticas, para execução de serviços auxiliares, instrumentais e acessórios aos assuntos que
constituem área de competência legal dessa Instituição.

 

A contratação pretendida tem caráter continuado e é essencial, conforme já exposto no tópico “Descrição da
Necessidade da Contratação”.

 

O serviço pretendido enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024, de 2019, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.
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A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico, com regime de execução de empreitada por preço
unitário, com lote/grupo único, composto em 1 (um) item, para escolha de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda.

 

Deve-se observar que o regime de execução por preço unitário destina-se aos serviços que devam ser realizados em
quantidade e podem ser mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da
multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Portanto, é especialmente aplicável
aos contratos que podem ser divididos em unidades autônomas independentes que compõem o objeto integral
pretendido pela Administração. Não se exige o mesmo nível de precisão da empreitada por preço global/integral,
em razão da imprecisão inerente à própria natureza do objeto contratado que está sujeito a variações, especialmente
nos quantitativos, em razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente conhecidos. Assim, pode-se
afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço global diminui à medida que se eleva o
nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (Ver TCU, Ac n. 1.977/2013-Plenário, Item 29).

 

Acerca da escolha do regime de execução, o Tribunal de Contas da União orienta que:

a) a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos autos do processo
licitatório, em prestígio ao definido no art. 50 da Lei nº 9.784/1999;

b) a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver, necessariamente, a
medição unitária dos quantitativos de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII,
alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993, deve ser adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa
margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; enquanto
que a empreitada por preço unitário deve ser preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma
imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários.

 

Considerando as orientações da AGU, nas notas explicativas do modelo de Termo de Referência, e do TCU, nos
Acórdãos nº 1978/2013 – Plenário e n° 1977/2013 – Plenário, a presente contratação adotará o regime de execução
de empreitada por preço unitário.

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/1993 e desde que atendidas as exigências que forem
contratualmente estabelecidas.

 

A solução proposta se justifica devido ao total domínio do mercado sobre o objeto a ser contratado, o que confere a
possibilidade de ampla participação de diversas empresas em âmbito nacional, favorecendo a competitividade do
certame e a contratação do serviço pela proposta mais vantajosa.

 

Além disso, durante a etapa de levantamento de mercado, observou-se que a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e
reservatório por demanda já é utilizada pelos órgãos públicos, conforme constatado nos pregões analisados.

 

Por fim, a solução proposta atende de forma satisfatória a demanda dos Órgãos da Administração, de maneira que a
execução dos serviços seja realizada de forma mais eficiente e assertiva.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para consolidação da demanda, observou-se a real necessidade dos órgãos da Administração que demandam o
serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda, alinhada a
disponibilidade orçamentária da UFBA, ambos assuntos largamente discutidos com os gestores em reuniões de
trabalho para revisão de gastos.

 

A prestação do serviço será realizada em 1 (um) item, conforme tabela a seguir:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

 

QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA EM 

M³

(A)

1
Limpeza dos reservatórios de água pertencentes a UFBA, conforme 

especificação no Termo de Referência.

9.660

 

 

O somatório de todos os reservatórios é igual a 4.830 em m³, entretanto o prazo máximo para realização da lavagem
de cada tanque é a cada 6 (seis) meses, portanto o quantitativo estimado para atender esta exigência foi multiplicado
por dois, perfazendo um total de 9.660 em m³.

 

Tais quantidades são estimadas e não poderão ser exigidas nem consideradas como parâmetro para pagamento
mínimo e poderão sofrer acréscimos ou supressões, conforme §§1° e 2°, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993, sem que
isso justifique motivo para qualquer indenização à Contratada.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 73.416,00

Valor (R$): 73.416,00 (setenta e três mil e quatrocentos e dezesseis reais).

 

A Instrução Normativa nº 40/2020 SEGES/ME, no art. 7º, inciso VI, estabelece que os Estudos Técnicos
Preliminares devem conter obrigatoriamente as estimativas do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais.

 

Para a presente estimativa do valor da contratação foi observado o que estabelece o art. 5 da Instrução Normativa nº
73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe:
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Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - , disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que asPainel de Preços
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II -  de outros entes públicos, firmadas no período de até 1aquisições e contratações similares
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - , mediante solicitação formal de cotação, desde que ospesquisa direta com fornecedores
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

 

Dessa forma, considerando a ordem de prioridade estabelecida na Instrução Normativa supracitada, a metodologia
utilizada para estimar o valor referencial da contratação foi a média dos preços encontrados no painel de preço,
aquisições similares e pesquisa com fornecedor, conforme detalhado no documento anexo a este processo, Analise
Critica da Estimativa de Preços Referenciais.

 

Conforme indicado, foi apurado que o R$ 73.416,00 (setenta e três mil evalor total estimado da contratação é de 
quatrocentos e dezesseis reais), conforme tabela detalhada abaixo:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

 

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE ANUAL 

ESTIMADA

(A)

VALOR POR 

M³

(B)

VALOR TOTAL

C = A * B

1

Limpeza dos reservatórios de 

água pertencentes a UFBA, 

conforme especificação no 

Termo de Referência.

 

 

M³

 

9.660

 

7,60 73.416,00

 

O somatório de todos os reservatórios é igual a 4.830 em m³, entretanto o prazo máximo para realização da lavagem
de cada tanque é a cada 6 (seis) meses, portanto o quantitativo estimado para atender esta exigência foi multiplicado
por dois, perfazendo um total de 9.660 em m³.

 

O detalhamento da composição dos valores unitários estimados dos postos consta do documento “ANÁLISE
CRÍTICA DA ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS” e da ,Planilha de Custos e Formação de Preços
ambos anexos aos autos desse processo administrativo.
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a.  

b.  

c.  

d.  

 

As estimativas preliminares dos preços estimados dos itens, feitas com base no preenchimento da Planilha de Custos 
, no intuito de apoiar a análise de viabilidade da contratação, em especial, com respeito à e Formação de Preços

relação de custo-benefício da contratação, podem ser devidamente refinadas e/ou complementadas nas etapas 
posteriores, se houver necessidade.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Para atendimento da demanda apresentada, foi constituído LOTE/GRUPO ÚNICO, subdividido em 1 (um) item,
tendo em vista a economia de escala e a viabilidade técnica e econômica, bem como o fato do item integrar uma
única solução, a saber: prestação de serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e
reservatório por demanda.

 

Em regra, conforme §1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

 

No entanto, a contratação em tela vislumbra um único serviço, subdividido em 1 (um) item correlato, de forma que
a contratação em LOTE/GRUPO ÚNICO não descura a competitividade nem o aproveitamento do mercado. Dessa
forma, não é viável e producente para a Administração Pública o parcelamento do objeto a ser contratado.

 

Esta Administração esclarece e justifica suas razões para promover a adjudicação em lote/grupo único:

 

1. O agrupamento dos itens do certame em lote/grupo único se destina a promover maior eficiência e eficácia
na gestão e na fiscalização contratual, além de propiciar economia de escala, uma vez que a totalidade dos
serviços poderá ser demandada a um mesmo fornecedor, favorecendo a redução de preços e o
desenvolvimento das atividades, atendendo a economicidade e eficiência do serviço a ser prestado;

 

1. O não parcelamento da solução em lotes dá-se em vista da possibilidade de ocorrência de prejuízos à
Administração Pública em face dos riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço
demandado, pois, o objeto intentado, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente
ou satisfatoriamente prestado;

 

1. A justificativa para amparar o não parcelamento do objeto, possui subsídio por ser evidente a perda da
economia de escala e a divisão do objeto não será técnica e economicamente viável (Súmula 247 do TCU).
Doutro modo, o não parcelamento do objeto promoverá um melhor aproveitamento do mercado e a
ampliação da competitividade;

 

1. Conforme orientação do Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 1214/2013-Plenário: “deve ser
evitado o parcelamento de serviços não especializados, a exemplo de limpeza, copeiragem, garçom, sendo
objeto de parcelamento os serviços em que reste comprovado que as empresas atuam no mercado de forma
segmentada por especialização, a exemplo de manutenção predial, ar condicionado, telefonia, serviços de
engenharia em geral, áudio e vídeo, informática;”;
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e.  

f.  

 

1. Quanto à eficiência do serviço a ser prestado, cumpre informar que a divisão em lotes poderia provocar
prejuízos à gestão do serviço, em detrimento da avaliação do cumprimento das exigências contratuais e
também da fiscalização técnica e administrativa do serviço;

 

1. Foi escolhido o LOTE/GRUPO ÚNICO de maneira a tornar a contratação técnica e economicamente
viável.

 

O objeto pretendido, se dividido em lotes, poderia resultar em perda da economia de escala, de forma que o
parcelamento da solução não favoreceria a redução de preços e não atenderia a economicidade e a eficiência daquilo
que será contratado. Não haveria, portanto, em tese, uma contratação menos onerosa para a Administração em face
da divisão do objeto.

 

O agrupamento proposto em um único lote, visa atingir economicidade na contratação, considerando que a
prestação do serviço por único fornecedor implicará em menor custo, em contraposição à contratação segmentada.
Pelo interesse de cada licitante em ser a única adjudicada vencedora, observa-se no mercado a tendência de redução
dos valores unitários dos itens que compõem o lote único.

 

Restando evidente a pertinência do não parcelamento da solução, tendo em vista que a contratação pretendida busca
lidar com um único fornecedor para a prestação do serviço, o que diminui o custo administrativo de gerenciamento
de todo o processo de contratação e aumenta a eficiência administrativa desta Instituição, que busca a otimização do
gerenciamento de seus contratos (Acórdão 861/2013-Plenário do TCU).

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Esta contratação irá substituir o Contrato Administrativo nº 10/2020, oriundo do Pregão Eletrônico nº 83/2016,
Processo Administrativo nº 23066.052146/2016-47, que terminará em 20 de março de 2023. Assim, a data prevista
para o início da prestação dos serviços é 21 de março de 2023.

 

Ressalta-se que, apesar do contrato vigente com o objeto semelhante, não há necessidade de a contratada promover
a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

 

Doutro modo, não se verifica a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Para a elaboração deste Estudo Preliminar, observou-se o Contrato Administrativo nº 10/2020, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 83/2016 (Processo Administrativo nº 23066.052146/2016-47), que tem objeto semelhante e está
atualmente em vigor.
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A realização dos serviços sob o regime de execução indireta, ora em voga, alinha-se com o Plano Estratégico da
UFBA estabelecido no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2018-2022, na medida em que, por fornecer
apoio e subsídio necessários, visa proporcionar a excelência na prestação dos diversos serviços acessórios
(atividades-meio) contratados pela Universidade que atendem a toda Instituição e permitem a promoção de suas
atividades finalísticas (ensino, pesquisa e extensão) com qualidade, sendo, portanto, a boa execução contratual
desses serviços fundamental para manter uma infraestrutura essencial e condições adequadas para fornecer ensino e
educação de qualidade e em segurança para toda comunidade acadêmica.

 

Posto isso e considerando a relevância dos diversos serviços que atualmente são prestados de forma indireta, a
contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviço continuados de limpeza, higienização e
desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda, é um instrumento importante para alcançar, de acordo
com os objetivos estratégicos da UFBA, a excelência acadêmica e compromisso social das atividades finalísticas de
ensino, pesquisa e extensão da Instituição.

 

Além disso, o serviço a ser contratado está contemplado no Plano Anual de Contratações (PAC) da UFBA e foi 
registrado no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), para o exercício de 2022, em 
atendimento à Instrução Normativa nº 01/2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, aplicável por 
força do art. 2º da referida Instrução.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Demonstrativo dos resultados pretendidos

 

Pretende-se, como resultado da contratação, que as atividades da UFBA sejam apoiadas e auxiliadas de forma
adequada e eficiente, através da oferta de serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’
água e reservatório por demanda. Em consequência, busca-se a excelência na prestação dos diversos serviços
acessórios (atividades-meio) contratados pela Universidade que atendem a toda Instituição e permitem a promoção
de suas atividades finalísticas (ensino, pesquisa e extensão) com qualidade, sendo, portanto, a boa execução
contratual desses serviços fundamental para manter uma infraestrutura essencial e condições adequadas para
fornecer ensino e educação de qualidade e em segurança para toda comunidade acadêmica.

13. Providências a serem Adotadas

O ambiente da Universidade já se encontra adequado para que o serviço ora pretendido seja prestado de forma
satisfatória, não havendo necessidade de modificações ou tomada de providências para que a solução a ser
contratada surta seus efeitos.

 

Ademais, Coordenação de Gestão Administrativa (CGA), vinculada à Pró-Reitoria de Administração da UFBA
(PROAD), será responsável pelo acompanhamento do contrato administrativo oriundo da contratação pretendida e
já conta com uma equipe de gestão e fiscalização de contratos.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Para promover uma contratação pública sustentável, relativamente à implementação de práticas socioambiental, no
Edital da presente licitação deverão constar cláusulas que busquem instruir e exigir da contratada o atendimento às
exigências sopesadas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade –
CNS (DECOR/CGU/AGU) 4ª edição, revista, atualizada, ampliada, Agosto de 2021 (fonte: https://www.gov.br/agu
/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio1.pdf,
acesso em 02/09/2022).

 

Em atendimento ao art. 7º, inciso XII, da IN nº 40/2020 SEGES/ME, ao Decreto nº 7.746/2012 e a IN nº 01/2010
SLTI /MPOG, e após avaliado e consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, foram encontrados as
práticas e os critérios de sustentabilidade descritos abaixo aplicáveis diretamente ao objeto que se pretende
contratar, com vistas à redução de possíveis impactos ambientais.

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010:

 

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da
aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of   Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs).                   

 

Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as
seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

 II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8
de outubro de 2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que
gerem ruído no seu funcionamento;                 

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de
serviços;
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V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução
contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de
25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos.

 

A contratada deve atender, no que couber, a Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e o
Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos.

 

O serviço objeto desse contrato deve obedecer às legislações pertinentes no que couber, dentre elas a RDC nº 34 de
16 de agosto de 2010 da ANVISA, a Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

 

A contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada para trabalho em altura (NR35) e para trabalho em
espaços confinados (NR 33), caso necessário ao serviço prestado. Apresentar certificado no ato da execução do
serviço.

 

Os empregados da contratada deverão colaborar com as medidas de redução do consumo e uso racional de água, de
energia elétrica, de papel, copos plásticos e outros materiais de expediente, atuando também como facilitadores das
mudanças de comportamento esperadas com estas medidas, com o intuito de mitigar quaisquer impactos ambientais
decorrentes da utilização de recursos naturais, sempre primando pelo uso consciente e evitando desperdícios. Os
recursos naturais devem ser utilizados de forma otimizada e eficiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta Equipe de Planejamento declara, consoante determina o inciso XIII, do art. 7º, da IN nº 40/2020 SEGES/ME,
que a contratação pretendida é viável, conforme demonstram os presentes estudos técnicos preliminares, os quais
evidenciaram que a proposta de solução, ou seja, contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviço continuados de limpeza, higienização e desinfecção de caixas d’água e reservatório por demanda, para
atender às ações acadêmicas e administrativas da Universidade Federal da Bahia, mostra-se possível tecnicamente e
é importante para a eficiência da execução dos serviços auxiliares, instrumentais e acessórios aos assuntos que
constituem área de competência legal dessa Instituição.
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16. Responsáveis

 

CELINALVA DAS GRAÇAS GONSALVES DE SOUZA
Coordenadora de Gestão Administrativa

 

 

 

JOMAR FADIGAS CERQUEIRA
técnico em edificações
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